
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C O  A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E
MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA COMUNIDADE LEONOR,
LOCALIZADA NA ZONA RURAL, NESTA
CAPITAL. 
 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO  A  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA COMUNIDADE LEONOR, LOCALIZADA NA ZONA RURAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação atende às reivindicações dos moradores da comunidade, que relatam a

existência de diversos pontos com lâmpadas apagadas ou com funcionamento irregular, causando
deficiência na iluminação durante o período noturno. 

A falta de iluminação adequada compromete a visibilidade nas vias da comunidade, podendo
ocasionar riscos à segurança e dificultar a mobilidade dos moradores e das pessoas que transitam pelo
local. 

Diante disso, torna-se necessária a adoção das providências cabíveis para a realização da
manutenção da iluminação pública, incluindo a substituição das lâmpadas queimadas, garantindo
melhores condições de segurança, mobilidade e qualidade de vida para os moradores da Comunidade
Leonor. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de março de 2026.
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